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lTOS DO PODER EXECUTIVO 

(P) n 2 0628 de 25 de outubro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sAo conferida& pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVi:: 

Art. 1 v - Dealgnar, nos termos doa artigos 72 e 73, 
da Lei nll 1711, de 28 de oububro de 1952, Douglas Lobeto 
Lopu, Engenheiro, nfvel 22-B, do Quadro de Funcionários 
do Governo deste Te!rritório, atualmente no exercfclo do 
cargo isolado de provimento em Comissão, afmbolo 5-C , 
de D'retor da Divido de Stn"viços Públfcos, pera exe .. cer 
acU'!TI 1lstlvsmente, em substltulçllo, o cargo. de Secz:etéc-lo 
de Obras Públicas, do Quadro acima r eteril:io, durante o 
lmp 1:llmento do reepect1V1> titular a contar de 26 de oubu
br'l do correntE. ano. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em contrério. 

Palácio do Setentrllo, em Macapá, 25 de outubro de 
1977, 88.o da Re pública e 352 da Crlaçlo do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

IP) n.0 0629 de 25 de outubro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe alo conferidas pe lo artlao 18, 
U.em II, do Decreto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1989, 

RESOLVE: 

Art. 1.o - Designar o Economista Nestlerlno dos 
Santos Valente, Técnico para o Programa de Modern1zsçllo 
A•natnfttwatlva dos Terdtórlos Federal•, para exe'rcer 
acumutatlvemen.te, em substituição, o cargo de Secretário 
de Econornia, Agricultura e Colonlzeçlo, do Quadl'o de 
F~.tnolonârlos do Governo deate Território, durante o tm
pedimento do r11spec~vo titular, a eont&r de 26 de outubro 
elo eorrente ano. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as dfspoalgOu em contr!lrfo. 

Palâclo do Seteotrllo, em Macap~. 25 de eutubro 
41e ll'n, 8811 da Rep6bllca e S5.0 da Crlaçlo do Território 
Federal .do Amapi. 

Art .. ur Azevedo Hennlng 
Governader 

(Pl n.0 0633 de 25 de outubro de 1977 

O Governadnr do Terrl$órlo Federal do Amapi, usan
do das atribuiQõe• que lhe alo conferidas pele artl&o 18, 
Item 11, do Decréto-Lel n .0 411, de 08 de janeiro d• 1969, 

RESOLVE: 
Art. ID - Designar o En1enhelro Manoel Antônio 

Dla1, Seoretérlo de Obras Públicas do Governo deste Ter
rltórte , para viajar da sede de auu atribuições - Macapi 
- at6 à cidade de Belém, e~apltal do Estado do Pará, a 
fim de participar de uma audiência com o Exoelentlsslmo 
Seahor Governador deste Território, junto à SUDAM, ·a 
cOftMr de 26 1e outubro do eorrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

•alielo do Seteatrllo, em Maeapê, 25 de outubro de 
lt'J7, 881 da Rep(JbUca e 3511 da Crfaç!io do Território Fede· 
ra1 do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Qovernador 

CONTRATO NQ 12/77-CJ 

Contrato de Prestação de Serviços que 
celebram o Governo do Território Feàe
ral do Atmapá e Manoel Rodrigues de 
Albuqu-erque. 

Pelo presente instrumento particular de Con
trato de Prestação dle serviços que celebrt.m d~ 
um lado o Governo do Territó-rio Federei do Ama
pà, com sede em Ma'capé , d0ravante dt>T.cminad<' 
Governo, nes~e ato repre.sentado por seu Secretério 
de Adminl.stração e Finanças Domicio Campc-s d .. 
Magalhães por força do artigo ll do Decrete-Lei 
n .0 200j67 , combinado com o artigo 18, item XVII 
do Decreto-Lei n2 411, de 08.01.69 e o dilspo&to no 
Decre to (E) n .0 034/75, e Manoel Rodrigues de 
Albuquerque, brasileiro, casado, técnico em coo•a
bilidade, devidamente inscrito no Conselho Reg io
nal de Contabilidade - CRC- PA. n.o 2.!160, pc.rtedcr 
da Carteira de identidade n.0 ~0.899-Ap (3.8 wa} -
SiEGUP/Ap, com o CPIF n.0 003871932-00, residen
te e domiciliado nesta cidade à Av. Raitnundo 
Alvares da Costa, n .0 882, daqui po-r diante deno
mmado de Contratado, acordam pelo presente 
instrumento de Contrato, estabelecer condicões 
para pre'Paraçllo de técnicos de operação de méqui
nas de contabilidade. 

Cláusula Primeira - Objeto O objetivo do 
prest:nte Contrato é a reaiiealção pelo Contratado 
de um curso para preparação de servidores do 
Quadro de pessoal do Governo em operaçõe• de 
máquinas :iP. contabilidade, treinando-os tecnica 
mente para atuarem sobre o sistema contábil 
atualmente implantado. 

Cláusula Segunda - Fundamento Legal -
Ocorreu a dispensa de licitação, consoante p1evê a 
alinea «d», § ~º do art. 126 do Decreto-Lei n .0 

200/67 e. o parecer c:>ntido no Processo n.0 1 ~1 50/77 
da lavra do senhor Secretário de Administração e 
Finanças. 

Clíusula Terceira - Duração do Curso - O 
prazo de duração do cur.so a ser ministrado é de 
1 (hum) mês, contado a partir de 18.07.77 a termi
nar em igual dia do mês de agosto do fluente ano. 

Cléusula Quarta - Obrigações: 

I - Do Governo 

a) Pagar ao Contratado o importânéia de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros) correspondentes 
a realização do cúrso previsto na cláusula prirn~i
ra deste agente. 

b} Constituir comissão para aferi~ e proceder 
a fiscalização dos servi<:06 que deverão ser desta
volvidos e executados pelo Conllratado. 
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As Repartições Públicas 
ferriíoriais deverAo remeter o 
expediente destlftdo à publi
caçllo neste DIAI:UO OFICIAL 
diariamente até as l!WO horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Pl1blicas 
clngir-se-ão às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer époea 
pelos órglos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
~~ 

' DIRETOR 
As reclamaçõee perttnen

les à matéria retribu14a nos 
casos de erros ou omissões, 
deTe.rllo ser formuladas por 
t:ácrUa, a Seçllo de Redação, 
das 9 As 12:00 horas, e das 
w·:oo às 17:00 hor!s, no má.xi
mo até 72 beras após a aa1da 
dos órglos oficiais. 

Iranildo '1 rindaáe Pont1s 
~~ 

DIAn.IO OFICIAL 

A fim de possibüitar b 

remessa de valores acompa
nhados ce esclarecimentos 
quanto a na aplioaçllo, soU
citamos usem os lDteressados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

lmrresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA - T. F. AMAPÁ 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
« 25,00 
« 12,50 
« 1,00 

Os suplementos às edl
çO~s dos órgAos oficiais só 
se fornecerAo aos assinantes 
que as sollclt. em no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverllo ser 
datUotrafados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di· 
relto rasuras e emendas. ~ O funcionário público fe

deral, terá um desconto de 
100fo. Para fazer jus a este 
desconto, deverA provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serAo s e m1p r e 
enuail! as assinaturas poder
se-lo tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

•BRASlLIA - Este l)iério Oficial é encontrado para leitu
ra no Sallo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no •Brasilia Imperial Hotel•. 

Pflra facilltar aos as s-inan- · A :tm de evitar soluQilo 
O custo de cada exemplar 

atrasado dos órgllos oficiais 

As aastnaturas vencidas 
poderAo aer suspensas sem 
aviso prévio. 

tes a veriHcaçAo dCJ prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vllo Impressos os números I respectiva renovaç!io com 
do talão de registro o mês e antecedêneia mfnima de trinta 
o ano em que findará. (80~ dias. 

erA. na "enda avuJso acres
'- a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano. e de Cri 2,00 por ano 
deoerrido. 

li - Do Contratado 

a) Obedecer rigorosamente e executar o curso 
e'I'a combinado na conformidade da proposta ofe
recida, obs~k"vando ftefinente as etsp&ll apresenta
elas e c~tnsta'ntes d'as fls. 2 & 4, do Processo n .0 

1.150/ 77, as quais são partes fhtegrentes e insepa- 1 

r'ávefs deste Contrato. 

. Cláusula Quinta - Va·lor do Contrato, Dota
ções e Forma de Pagamento - Para pagamento 
dos !ervl~s contratados, o Governo pagará ao 
Contratado a importân~eia de Cr$ 20.000,00 (lvint,e 
mil cruzeiros). 

IM•ações: As despesas decorrentes do pre~~~~en
te Oon~ato COI'Derlo por conta do Fando de Par
tloipaçãe do11 Es~ados, DtstritoO Federal e Territó
rios - Programa 07070212-499 FJemen'OO de 
De.apua 3.1.3.2 - conforme Nota de Emp .. nho 
n2 782, de 18 de julho de 1977. 

Forma de Pagamento: O pagamento da quan
tia acima referenciada será efetuada da segui'l'lte 
maneira: 

a) Após o vencimento de mais da metade do 
·cul'so, sE.rá pago ao Contr&tado 50% (cinquenta pon 
cent") do valor do Contrato. 

b) Os resta1;1tes 50% (cinqpenta por cen•o) 
serão p'8gos após a conclusão óo cuaeo ministc.ado. 

Cláusula Sexta - Vigência - O prest>nte Cdn
trato vigtrã a part.lr da d-ata de sua assinatura até 
1 (hum) m~ depois. 

Oltuaula Séti01a - Rescilão - O não cumpri
mento por uma das partes de qualquer dws con
ctiçõt>s e·stabelecida's neste instrumento, dará a 
outra parte o dtreito de rescisão, independelflte de 
notificação ou inte-rpelação judicial. 

0láusula Oitava - For,o - FicaelP.ito o ft>n do 
'Derntório ~ederal ê!o Amapá, para decidir quai•.
quer dúvid.as vmculadas a execução do prese'nte 
Contrato, renunciando as partes a outro., por mais 
priV!ilf'~ado que s~ja. 

E, pol' estarem assim, justos e contrat!ldos, •e acordo com as cond;;ões e termos aqui f9ta-

belecidoa, as partes contrat.&ntes assinam o pn
sent9' instTum.ento em dez (10) vief' de igual t€or 
e forma, na presen9s des testemunhas abaixo esst· 
nadas. 

Maca pá, 19 de agosto de 197 7 

Domício Campos de Magalhães 
Sec. Adm. e Finanças 

Manoel Rodrigues de Albuquerque 
Cont.ratedf> 

Testam unhas: 

Edemburgo Coelho de Almeida 

Francisca Fari'u Bosqu·e 

Comissão Permanente de Licitação 

Tomada de Preços Nº 40/ 77-CPL 

AVISO 

O Governo do Território Federal do Amapá, 
através da Comissão P ermanente de Licitação, faz 
público a quem interessar possa, que no dia 11 de 
novembro de 1977, às 09:00 horas, na Sala de Reu
niões desta Comissão, à Rua Cândido Mendes, Pré
dio da Imprensa Oficial, telefone 2362, Macapã -
TF A, serão recebidas, abertas e rubricadas pelos 
presentes, as propostas correspondentes a Tomada 
de Preços Nº 40/ 77-CPL, para fornecimento de 
Conjuntos Propulsores Constituídos de Motor Marí
timo Diesel, de acordo com as especificações conti
das no Edital. 

O Edital Completo e maiores esclarecimentos, 
serão fornecidos no endereço supracitado ou na Re
presentação do Governo do Território Federal do 
Amapã, localizada na Av. Presidente Vargas nº 158, 
Edifício Anto.nio Martjns Júnior, Sala 1103, em 
Belém-Parã. 

Macapá, 26 de outubro de 1977 

Benedito Célio de Araújo Paiva 
p/ Presidente da Comissão 
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Secretaria de Economia, Agricultur:a 
Colonização 

Coll'Vênlo SUDE.PI/GTFA 
Plane de Apllcaçlo 

Fonte de Recur8os: SUD.EPE/PlN 

Aprovo: 

Arlhur Azevedo Hennlng 
Governador do TF A 

QUADRO I 

VERBA DISCRIMINA CÃO 42 Trlmes~re Total 

4.1.2.0· 1H Pusoal Civil - Vene. e 
Van,ageos Fixaa 

4.1.~.0· 05 Material de Consumo 
4.1.3.0-07 Outros Serviço• de Terceiros 
4.1.2.0-25 Contribuições de Previdên-

cia Social 
4.1.2.0-65 Equipamentos e Inat.aklçAo 174.5oo,oo 

- 1 caM-o Volkswagen 1300L 7o.ooo.oo 
- 2 motores de popa marca 

Ylllmaba de 115 HP 65.ooo,oo 
- 2 voadeiiraa de alumfnfo 

com capactdade para 700kg 31.ooo,oo 
- 1 mâquhae de e8Crever 

4.875,00 
9.308,00 

lo.15o,oo 

1.175,00 

Ollvettt Lfnea 200 espaços 8.5oo,oo 1H.500,00 

Total Geral 2oo:eoo,oo 

VISTOS: 

Engg Agr2 German Javler Legeli 
Executor do Cdnv@nto 

Eeon. Nelson B . Salomão de Santena 
ASPLAN 

•ot~~ Agr2 Júlio A. Horna Cantelll 
Secretário de Agrlcu~tura 

Poder Judiciário 
Justiça do T"f"abalho da 8a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Notific•o 

Pelo presente Edital fica notificado José Rlibei
ro de Almeida, atualmente em lugar incerto e não 
sabido, libisoons«~e nos autos do Processo nº 712/ 
77, em que Raimundo Monteiro é reclamante e 
Manoel de Almeida Ribeiro é reclamado, de que 
h~ audiência d•signadia para • dia 211 de r1ovembro 
de 1P17, às 8:0'õ horas, na sede da Junta de Con
cilla9fio e Julgamento de Mà::apá,, loca!izade à Av. 
Duque 4e quta.s tntre llS Ruas Odilárdo S1lva ê·Eliett:er 
Levy, nestli cidade. 

Na audiência o litisconsorte terá oportunidade 
de ofel'eeer as l'rovas que jiJLgar- nlecessânias oons
tanMs de do~uMentos e testerqunhas, estas no má
ximo de 03. 

O não comparecimento do Jttts.oonsorte M ci-
tada audiência importará no jUlgamentO da 
questão à sue revelia e na aplicação 
da pena de confissito qu,anto a mat:kria de 
fato, podendo o litisconsorte se fazer subs-titjl.ir 
por quelquer' preposto que conheç~ os fatos e cuja 
declareção obrigarão o J:>reponente. 

Macapâ, 25 de outubro de 1977. 

1raoilda Câmara Corrêa 
Jurza Presidlente da JeJ de M~~ 

Central Açucareira do Amapá S. A. 
C. G. C. 05.969.613/0001-55 

Aviso aos acionistas 

Acham· se à disposição dos srs. aaionistes, na 
s-.!e -so~ial, na Avenida Iracema Carvão NUl'les n2 
196, nesta cidade, o Relatório da Di11e1bria, Balan
ço Geral e P.aree'er do Coniselho li'i6cal referentes 
ao exercício 5ocial findo em 31 de agosto dé 1 97'7 . 

Macapâ, 12 doe outubro de 1977. 

Hildeberto Nunoes Sanglard 
Diretor 

Prefeitura Municipal de .Yacapá 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Instrumento - Termo de Contrato de Emprei
tada n.0 26{77-PMM (Processo n.0 4.646). 

Parteb - Prefeitura Municipal de Macapâ e a 
firDla Madel & Cia. Ltda. 

Prazo - O prazo para con~usão total ~os ser
viços será de trinta (30) dias. a contar da data de 
assinat'llra do presente Contrato e da Primeira 
Ordem de Serviço. 

Objeto - O objeto do presente Contrato con
siste na execução dos serviços de conetrução de 
um (1) Posto Médico na localtdade de Maruanum, 
Munidpio de Macapá. 

Valor - ~ de Cr$ 84.394,00 {oitenta o quatro 
mil, trezentos e 10ovenrta e quat-ro cruozel'ros), o valor 
do presente Contrato, ~ixn e irreajustável. 

Dotação - Os recursos p&ra o pagamento dc.s 
ierviços, decorrentes deste Contrato, ~orrerão à 
Conta: 4.1.1.0 - 0onstrução e MalhOO"la das Or
ganizaçõell Hospitalares - Empenho n.0 260/77. 

Fundamento do Instrum•nto - Este C:ODtrato 
àecoiire da Oarta-Convite nº 03/77-CPLO, de 2'8 
àeeetembro da 1977, fundamentada no q~ preceitua 
o pará@rafo 6º, cin fine», do art. 127, do Decreto
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Macapá, 14 de outubro de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Carlos Gervalho Maciel 
Maciel & Oia. Ltda. 

Empreiteira 

Testemunhas: Ilegíveis 

Prefeitura Municipal de Macapá 
L&I o Q 79/ 77-PMM 

Dispõe sobre obe!,tun de Cr édito Suplemen
llar dos itens da Tabela ExpUcatlva da Despesa 
por 6rgioa da Admlnlstraçlio Muotclpal. 

O Prefeito Municipal de Macapé, Território Federa• 
do Amapà, 

Faço saber, que a Câmara MunlctJ>al de Macapé 
aprovou e ou sanciono e promulgo a seguinte lei, na fot
ma do que dispõe o art. 66, do Decreto-Lei ali 411 , de 08 
de janeiro de 1969. 

At·t. 1.o - Ficam suplementadas na importAneJa He 
Cr$ 1.823.6 18,19 (hum mllblo, oltc:l centos e vinte e tl'ês 
mW, seiscentos e dezoito cru:z.elros e dezen0111e c€nteves), 
os Itens das do~çõe !l n o OrçA mento Analltlco do crrr~t 
exerclclo dos úrglíos da Admlnistr~<çllo Munlc , J:BI, l:tofor
me di.scrfmJilllção abaixo: 
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G.A.B. 

4.0.0.0-Despeaaa de Capital 
•. l .t.O-Ip.ves\lmento• 
4.1.3.0 -Equipamentos e Instalações llp.ooo,oo :lo.ooo,oo 

D.A. 

3oo.ooo.oo 

3.0.0.0- Despesas Correntes 
3.\.t.O-Despesaa de Custeio 
3 1.2.0 - Material de Conaumo 
) .1.3.0 -Serviços de Tercl!iros 
3.1.4.0- Eooargos Diversos 

45o.ooo ,oo ( 
5o.ooo, o Boo.ooo,oo 

D.S.P. 

3.8.0.0 - Detpesas Cerrentes 
l.l.t.O - Deapesas de Custeio 
3.1.2.8 - Material de Consumo 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros 

D.M.E.R. 

3.0.t.O - Despesas Cort'entes 
S.1.t .O - Despesas de ::ustelo 
1.1.2.0 - Material de Consumo 
4.t.t.O - Dnpeau de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - ObNls Píibllcu 

- Con1truçAo, obrae de 
Especiais e Pavimenta 
de Rodovias 
TOTAL 

5:10 .000,00 

U3.618,19 
1.823.618.19 

Art. :1.0 - As despesas dlwer adas no artigo an-
terior correrio de conformidade C<·m o art1go 43, ltem 11, 
§ 3.", da Lei n.0 4.32o, de 17 de março 'de 1964. 

Ar\. 3.0 - Esta Lei enlfrarã am vigor na data de sua 
pultlleaçlo, revo2adas as dlsposiçõea em contrérlo 

Pelflclo 31 de Março, em 23 de setembro de 1977. 

€!elton Figueiredo de Azevedo 
Prpfelto Municipal de Macapá 

Jacy Jansen Costa 
Direto do Dept•. de Admlnlstraçh 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Deereto a.0 123/77-PMM. 

O Prefeito Yumctpal de Macapã, uaaDdo du atrlbul
çl5ea que làe slo ooti1erJda1 pelo Inoho VIII, do Art. 66, do 
Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 1!161, 

DBCRETA: 

Art. 111 - Exonerar José de Assis !'ran '· Médtco 
V•*•dllirlo, do Cargo de Dlre'<>r do Servt.to• dustt1ais, 
oerreapon.ente ae Código DAS-101.3. 

Arl. 211 - Este Decreto entrará em vigo a partir de 
OI de 1101to 1977, revotadas a1 sposlções m contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e 

Pelãclo 31 de Março, 19 d 

Oleiton Flguelred 
Prefeito Munlclp 

PubUcado neste Departa 
111 dlaa do mas de ecoak do a 

Decreto N'~ 124/77- PMM 

O Prefeito Mnntclpal de Macapá, u1ando das 81trlbui
çõe• que lhe silo conferldu pelo Inciso 11, cso art. ng t8, 
do Decret.o-Lef a g· 411, de oS dle janeiro de 19611, 

OECRJ:TA : 

Art. 1.0 - Cancelar o Termo de Cassio ng 11015/76, 
de 21 de dezembro de 1976, expedido em favor do Serviço 
Nacional doe Aprendizagem Comercial - SENAC, relativo 
ao lote loc'll!zado na Quadra 13, ltafrre centra•, aetor 07, 
me41nda 110,00 x 210,00m.ta. Limfta-ae retendo lote ao Norte 
ecun a .\veahla Henrique Gatúclo; ao Sul com a Avenida 

Atafde Telve; a Leste com a !tua Manoel EudóxJ.o Pereira 
e e Ou•• oom a 1\ua Profeasor Toste•. 

Art. 2.0 - Eate Decreto entr1trâ em vigor na data doe 
sua "publkação. 

Art. 3.0 - Revogam-1e as dlaposiç~el em contdrlo. 

Cumpra-si'!, Reliatre-se e Publique-se. 

Paléclo 31 de Março, 23 de agoato 4e 11177. 

Cleftoa Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado naate Departamento de Admlnlstraçlo, aos 
23 dias do mês de agosto de 11177. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept.0 de AdmlnlstraçAo 

Associação dos Contabilistas do Amapá-ACAP 

ESTATUTO 

Aprovado pela Assembléia Geral de 15 de maio 
de 1977. 

(Continuação do número anterior) 

Aot. 13.0 Os títu•los h on orários de que tratam o 
ilrtigo anterior, deste Estatuto, ser.Lo indicados pela 
Diretoria e aprovado p elo Conselho D eliberativo, 
especialmente convocado para esse fim . 

Art. 14.0 - Os títulos d e benemerência serão 
indicados pela Diretoria, homologAdos pela Assem
bléia Geral e cooferici'Os à pesoas tísicas ou jurí
dicas que tenham prestado relevantes ser.,.il.:os, 
ajuda financeira ou outra qualqueCI aqui não espe
cificada mas que justifique o título. , 

Art. 15.0 - São direitos dlos sócios Fundado
res e Efetivos, quando quites com lf ACAP. e em 
pleno gezo de seut; direitos: 

a) Frequentar a sede social e utilizar-se dos 
serviços da ACA?. 

b) Tomar parte em comls9ões o u grupos de 
tllabalhos, quanóo designados para essas missões; 

c) Tomar parte ativa nas promoções 
culturais e outras de responsabilidade da 

iociais, 
ACAP; 

d) Ter assento nas Assembéias Gerais, poden
do propor, d e bater e propor, digo votar os assuntos 
constantes da Ordem do Dia , obedecendo as nor
mas regulamentares aprovadas pelo Conselho De
liberativo; 

e) Votar e ser votado para qualquer cargo 
ehtivo; 

f) Requerer à Diretoria, a convocação de As
semblêia Geral, nos ter!!:os do artigo nº 35; 

g) Representar por escrito a Dlret~Pia c ontra 
qualquer ato que considere ser lesivo aos inter.es
ses da ACAP; 

h) Recorrer das penalidades que lhe se jam 
impost as, nos regulamen·tos; 

i) Propor novos associados a ACAP; 

j ,) ·usar flâmulas e distintivos da ACAP: 

I) Requerer seu desligamento quando quite 
eom os cofres da AOAP e satisfeitas todas as ebri
gações estabeleci.das. 

(Continua no próximo número) 


